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PROJETO DE LEI Nº 3.595, DE 2019, 
do Senador Flávio Arns 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
(Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), a fim de reservar para as 
mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar 5% (cinco por cento) 
das vagas de postos de trabalho constantes 
dos contratos de prestação de serviços 
celebrados com as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Esta Lei determina a reserva de postos de trabalho constantes dos contratos 

de prestação de serviços celebrados com as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha). 

Art. 2º O art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. ................................................................ 
............................................................................... 
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§ 9º O edital exigirá, na forma de regulamento, quando da abertura 
de 100 (cem) ou mais postos de trabalho, que ao menos 5% (cinco por 
cento) da mão de obra responsável pela execução do objeto da 
contratação seja constituída por mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), atendidas as seguintes condições: 

I – o edital conterá cláusula que estipule a reserva de vagas durante 
todo o período de execução contratual; 

II – o poder público manterá cadastro sigiloso das trabalhadoras 
elegíveis à contratação referidas neste parágrafo, cujo acesso ficará 
disponível para as empresas prestadoras de serviços participantes do 
certame, devendo a contratação ser mantida em sigilo por essas 
empresas, vedado qualquer tipo de discriminação no exercício das suas 
funções; 

III – o edital deverá estabelecer prazo, conforme regulamento, 
para que a empresa veicule as vagas. 

§ 10. A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação 
necessária para atendimento do objeto contratual não caracteriza 
descumprimento do disposto no § 9º.  

§ 11. O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir 
que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do 
objeto da contratação seja constituído por pessoas oriundas ou egressas 
do sistema prisional.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


